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A empresa supra qualificada, por seu representante legal, ao final assinado, com fulcro 
no artigo 165 e seguintes, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2.021, bem como 
no item 8 e seguintes, do edital do pregão epigrafado, bem como legislação aplicável à 
questão, vem, com o devido acatamento, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO 
contra a adjudicação e homologação do certame epigrafado, decisões que merecem 
revisão, conforme comprovaremos a seguir.  
 
1 – Breve Histórico 
 
Em 19 de fevereiro foi publicada, no bojo do processo administrativo em questão, 
decisão sobre recurso pela inabilitação e desclassificação da primeira colocada no lote 
n.º 3, equipamento de demarcação viária.  
 
A íntegra da decisão segue anexa, mas versou basicamente quanto à inadmissibilidade 
da documentação apresentada pela empresa Paris, já que não é legalmente autorizada 
a fabricar e fornecer o equipamento, pois possui certificação junto ao SENATRAN do 
tipo CAT 116, enquanto deveria apresentar certificação tipo CAT 145, conforme já se 
pôde ampla e exaustivamente analisar. 
 
Retomada a sessão no dia 23 de fevereiro, verificou-se que a empresa Manupa, ora 
recorrida, apresentou rigorosamente a mesma certificação ilegal para o equipamento de 
sinalização, tendo sido, ainda assim, homologada no processo. 
 
2 – Desclassificação e Inabilitação da Recorrida 
 
Como dito acima, a decisão em sede de recurso, proferida no dia 19 de fevereiro, tem 
o seguinte teor:  
 
(continua abaixo) 
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Logo, se reconheceu a inadmissibilidade do certificado exclusivamente na categoria 
116, como é exatamente o documento apresentado pela empresa Manupa. Vejamos o 
teor do arquivo denominado “CAT PARANA SINALIZAÇÕES.pdf”, apresentado pela 
recorrida ontem, às 8:50 horas: 
 

 
 
Evidentemente, não tendo sido apresentado CAT 145 juntamente, ou complementar ao 
116 acima, no código 107 (como já havia sido deferido na impugnação anteriormente 
protocolada por outra empresa), resta claro que a recorrida não reúne as condições de 
fornecer o equipamento em questão, assim como a empresa Paraná Sinalização não 
pode fabrica-lo.  
 
Verifica-se que houve um equívoco no andamento do processo com a recepção da 
proposta atualizada da Recorrida e, logo em seguida, adjudicação e homologação do 
processo pela autoridade superior, o Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
(continua abaixo) 
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23/02/2026 11:30:49 - Sistema - O item 0003 foi 

homologado por Everton de Assis Ferreira. 

23/02/2026 11:30:39 - Sistema - O item 0003 foi 

adjudicado por Everton de Assis Ferreira. 

23/02/2026 11:21:32 - Sistema - Motivo: PROPOSTA 

READEQUADA ENCAMINHADA. 

23/02/2026 11:21:32 - Sistema - O prazo de envio de 

proposta readequada para o fornecedor MANUPA 

COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE 

EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA foi 

encerrado pelo pregoeiro. 

23/02/2026 11:08:27 - Sistema - A proposta readequada 

do item 0003 foi anexada ao processo. 

23/02/2026 11:08:15 - Sistema - A proposta readequada 

do item 0003 foi anexada ao processo. 

23/02/2026 11:05:22 - Sistema - Foi solicitado a proposta 

readequada para o fornecedor MANUPA COMERCIO 

EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 

VEICULOS ADAPTADOS LTDA no item 0003. O prazo de 

envio é até às 13:05 do dia 23/02/2026. 
 
A fundamentação para inabilitação e desclassificação da recorrida se encontra no 
próprio instrumento convocatório, que tem essa exigência: 
 

Homologado e certificado (Certificado de Adequação a 
Legislação de Trânsito – CAT 145) para 
Carroceria Aberta/Mecânica Operacional. 

 
Mesmo a área técnica do município já havia entendido a admissibilidade da CAT 116, 
conquanto fosse apresentada conjuntamente com outro código complementar:  
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A conduta da recorrida evidencia flagrante desrespeito à disposição editalícia:  
 

3.10 A empresa deverá cumprir rigorosamente as normas 
técnicas relacionadas ao objeto deste Termo de Referência, 
responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, 
transporte e pela segurança dos seus empregados; 

 
O CAT 116 é destinado, conforme a Resolução 916/2022, do SENATRAN, à 
implementação de veículos com carroceria tipo mecanismo operacional, sendo válida 
para, por exemplo, guinchos, munck, guindastes, operados do chão e de complexidade 
inferior.  
 
Equipamentos de sinalização viária são muito mais complexos, embarcados muitos 
outros componentes e a certificação adequada para sua fabricação dentro dos ditames 
legais é o CAT 145, como exigido em edital. A questão é abordada em parecer técnico 
anexo às presentes razões.  
 
Nesse caso, é imperiosa a desclassificação da recorrida por não comprovar estar 
devidamente certificada com o CAT 145 e também por não dispor do CCT adequado. O 
que se viu da documentação apresentada foi irregularidade à luz do que exige o edital, 
que está em pleno acordo com as normas do tema.  
 
Em oportunidade similar, manifestou-se o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sede de Representação contra o município de Pindamonhangaba, cujo 
parecer técnico transcrevemos a seguir:  
 

Processo: 015027.989.25-0 
Representante: Sinalceu Sinalização - Máquinas para 
Sinalização Viária Ltda. 
Representada: Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba. 
Assunto: Representação formulada pela empresa 
Sinalceu Sinalização – Máquinas Para Sinalização Viária 
Ltda., por seu representante, alegando possíveis 
irregularidades na condução do Pregão Eletrônico nº º 
77/2025 - Processo Adm. n.º 9973/2025, instaurado pela 
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba, por meio 
da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito. 
Exercício: 2025 
Instrução por: UR-14 / DSF-II 
(...) 
Quanto ao segundo ponto levantado, relacionado à 
habilitação técnica da empresa Sett Sinalização e 
Equipamentos de Trânsito e Comércio Ltda., passamos a 
discorrer. 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, previu, 
como item de habilitação técnica, que fosse apresentada 
homologação da empresa e certificação veicular “CAT 
145”, para carroceria aberta/mecanismo operacional, em 
classificação regulamentada pelo Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN (fls. 15 do evento 1.3): 
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Porém, na documentação apresentada por 
tal licitante, a certificação veicular 
apresentada foi a de número “CAT 116”, 
relacionada unicamente a mecanismos 
operacionais, conforme exposto no anexo III, da 
Resolução CONTRAN n. 116, de 28 de março de 2022 
(arquivo “1. Resolução 916-22”, fls. 08 e 09): 

 

 
 

Tal carroceria selecionada, em razão dos requisitos 
técnicos exigidos pela própria Administração, não se 
encontra em conformidade com o edital, de tal forma que 
a proposta considerada vencedora se afastou da previsão 
editalícia, contrariando o disposto no artigo 5º da Lei 
Federal n. 14.133/20213, ao não respeitar o princípio da 
vinculação ao edital. 
(...) 
À consideração de Vossa Senhoria. 
UR-14.4, em 13 de outubro de 2025. 
Sérgio Ricardo da Silva 
Auditor de Controle Externo 

 
Afastada qualquer mínima dúvida quanto à inadmissibilidade do equipamento proposto 
pela recorrida, bem como a ausência de cumprimento dos requisitos legais estipulados 
em edital e normas do órgão fiscalizador.  
 
3.2 – Não apresentação de Catálogo 
 
O Termo de Referência determina às licitantes que apresentem catálogo do produto 
ofertado:  
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3.5 Junto com a proposta deverá ser enviado catálogo ou 
folder do produto ofertado para análise da equipe; 

 
A recorrida, contudo, apresentou apenas documento meramente ilustrativo, como o 
próprio nome do arquivo indica. Não há qualquer informação técnica ou profissional que 
possibilite, aos julgadores, aferir com mínimo grau de certeza que o produto oferecido 
reúne as características contidas no Termo de Referência.  
 
Nem mesmo a quantidade de tanques ou sua capacidade, a potência do motor ou 
compressor, enfim... nenhuma informação é prestada. O documento enviado resume a 
dois parágrafos de conteúdo sobre o equipamento: 
 

 
 
Ora, chamar o arquivo disponibilizado de catálogo beira a desídia com a prefeitura, que 
não possui nenhuma segurança na compra que está por realizar, ainda mais 
considerando que entregará à empresa encarroçadora, vencedora do lote n.º 3, um 
veículo novo, zero quilômetro, que poderá ao final sair até mesmo danificado e 
representar muito mais um prejuízo do que vantagem aos munícipes.  
 
Fica evidente que a recorrida não reúne nem as condições técnicas e tampouco legais 
para fornecimento do objeto do certame; sua declaração como vencedora é um grave 
equívoco e precisa ser reparado.  
É indispensável que a homologação do certame seja revista e cancelada, bem como a 
adjudicação desse objeto à empresa Manupa, recorrida.  
 
Cotejada a documentação que apresentou, é claro que não preenche os requisitos do 
instrumento convocatório e seus anexos. A recorrida deve, em verdade, sofrer processo 
administrativo de sanção à luz do quanto preconizado no instrumento convocatório, item 
9.1, subitens 9.1.1, 9.1.2.5 e 9.1.4. 
 
Muito pelo contrário, a recorrida deve, em verdade, sofrer processo administrativo de 
sanção à luz do quanto preconizado no instrumento convocatório, item 9.1, subitens 
9.1.1, 9.1.2.5 e 9.1.4. 
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Ressalta a Recorrente que somente foi possível identificar e concluir pela incorreção 
documental da recorrida no dia de ontem, 23 de fevereiro, quando imediatamente 
comunicou o fato à autoridade condutora do certame via e-mail às 9:02 horas, 
requerendo ainda desclassificação da recorrida (Anexo II).  
  
O e-mail enviado não foi respondido, e, como se sabe, ainda assim foi dado regular 
andamento ao pregão, conforme imagens acima.  
 
A Recorrente consigna ainda que atua no ramo de fabricação e comercialização de 
equipamentos de sinalização viária há anos, sendo especializada e dispondo de equipe 
altamente capacitada.  
 
Difere em muito da empresa recorrida, que é aventureira e atua com a mera cotação de 
equipamentos no mercado, não tendo condições de prestar qualquer compromisso sério 
de garantia, assistência técnica, atendimento em pós-vendas ou até mesmo 
conhecimento técnico do equipamento pretendido.  
 
A inabilitação e desclassificação da recorrida é medida que visa especialmente atender 
à determinação do edital, mas, especialmente à legislação e também vantajosidade 
econômica.  
 
É necessário que a homologação e adjudicação sejam revistas com amparo na 
legalidade, sendo a próxima colocada convocada a negociar o valor e, comprovando o 
pleno atendimento aos requisitos estipulados, trazer verdadeira proposta vantajosa à 
Administração Pública Municipal.  
 
6 – Pedidos 
 
Diante dos fatos e fundamentos expostos, requeremos:  
 
a) Sejam as presentes razões recebidas no efeito suspensivo;  
b) Sejam a homologação e a adjudicação revogadas;  
c) Seja a recorrida declarada inabilitada e desclassificada, com a próxima colocada 
convocada à negociação e envio dos documentos e proposta adequada; 
d) Dê-se regular andamento ao processo, com convocação da próxima colocada.  
 
Pede deferimento.  
 
Paraisópolis.MG, 24 de fevereiro de 2.026. 
 
 
 

______________________________ 
Guilherme A. Fernandes de Paula 

CPF nº 058.507.579-45 
Rep. Legal 



  

  

 

 
PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: SINALCEU SINALIZAÇÃO – MÁQUINAS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
LTDA. M.E., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.531.496/0001-50, com sede à Rua Apucarana, n.º 1.181, na 
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83324-450, por 
representante legal, na forma de suas disposições Contratuais. 

     
OUTORGADO: Guilherme Augusto Fernandes de Paula, brasileiro, solteiro, portador 

do RG n.º 6.114.585-0 e inscrito no CPF/MF sob n.º 058.507.579-45 
com endereço à Rua Antonio de Paula Chanosky, n.º 40, São Bráz, 
Curitiba, Paraná.  

 
 
PODERES:      Específicos para promover cadastros da OUTORGANTE em 

plataformas de licitações eletrônicas, pagas ou gratuitas,  na 
condição de seu representante legal; representar a empresa em 
Licitações Públicas, municipais, distritais, estaduais ou federais, 
podendo apresentar-se para credenciamento, ofertar preços e 
quantidades, assinar propostas, prestar declarações e subscrever 
documentos, bem como participar de todos os atos referente a cada 
licitação, presencial ou eletrônica, inclusive para apresentar 
impugnações ou pedidos de esclarecimentos e interpor recursos, 
oferecendo razões ou contrarrazões, e podendo, ainda, assinar atas 
de registro de preço e contratos. 

 
                              Esta procuração terá validade até 31 de dezembro de 2.026. 
 
Pinhais.Pr, 20 de janeiro de 2.026. 
 

 
 
 
        

 
________________________________________________________________ 
SINALCEU SINALIZAÇÃO – MÁQ PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. M.E. 

CNPJ n.º 25.531.496/0001-50 
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RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

Processo Licitatório n.º 229/2025 – Pregão Eletrônico n.º 73/2025 

 

Trata-se de interposição de recursos tempestivamente apresentada pela empresa licitante 
SINALCEU SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
25.531.496/0001-50 em face da empresa licitante provisoriamente vencedora PARIS 
EQUIPAMENTOS E SINALIZAÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n.º21.715.712/0001-
67, alegando as premissas necessárias requerida em sede de Termo de Referência do edital 
publicado pelo município de Paraisópolis, cujo objeto é a Contratação de empresa jurídica 
para futura e eventual aquisição de veículos, máquinas e equipamentos, destinados ao 
Departamento Municipal de Obras, visando a atender às demandas necessárias à execução 
de serviços de infraestrutura, manutenção e conservação de vias públicas e demais 
atividades de responsabilidade da municipalidade, conforme condições, quantitativos e 
exigências do Anexo IV – Termo de Referência e demais anexos deste Edital – 
Financiamento: BDMG. 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

 

A Comissão de Contratação, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vem 
esclarecer que, em razão da interposição de recurso administrativo pela empresa SINALCEU 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA ME contra a empresa PARIS EQUIPAMENTOS E SINALIZAÇÃO 
LTDA, provisoriamente declarada vencedora do certame, adotou as seguintes providências: 

Considerando que o recurso envolve questões de natureza eminentemente técnica, 
relacionadas às especificações dos equipamentos de sinalização viária e à adequação das 
certificações técnicas (CAT e CCT) exigidas no Termo de Referência, a Comissão reconheceu 
a necessidade de suporte técnico especializado, visto que tais aspectos extrapolam sua 
expertise em análise jurídico-administrativa do certame. 

Diante disso, a Comissão recorreu à área requisitante, detentora do conhecimento técnico 
necessário, para que procedesse à avaliação do mérito técnico do recurso interposto, 
verificando a compatibilidade do equipamento ofertado e das certificações apresentadas 
com as exigências editalícias e as normas aplicáveis. 

O parecer técnico emitido pela área requisitante foi juntado aos autos, servindo de subsídio 
fundamental para que a Comissão pudesse elaborar parecer técnico-jurídico conclusivo, 
garantindo que a decisão final fosse plena, fundamentada e aderente à legislação e ao 
interesse público. 

Esclarece-se, ainda, que tal procedimento reflete a adoção de cautela administrativa, em 
estrita observância aos princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório, bem como às orientações de órgãos de controle externo, 
evitando riscos à regularidade e segurança jurídica do certame. 
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PARECER TÉCNICO-JURÍDICO CONCLUSIVO 

Processo Licitatório nº 229/2025 
Pregão Eletrônico nº 73/2025 
Interessadas: 
– SINALCEU SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA ME (Recorrente) 
– PARIS EQUIPAMENTOS E SINALIZAÇÃO LTDA (Recorrida) 

I – SÍNTESE FÁTICA E DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA 

Cuida-se de recurso administrativo interposto pela empresa SINALCEU SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
LTDA ME em face da decisão que declarou vencedora a empresa PARIS EQUIPAMENTOS E 
SINALIZAÇÃO LTDA, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 73/2025, cujo objeto é a contratação 
de empresa para futura e eventual aquisição de veículos, máquinas e equipamentos 
destinados ao Departamento Municipal de Obras, conforme condições estabelecidas no 
Anexo IV – Termo de Referência e demais anexos do edital, com financiamento do BDMG. 

A controvérsia restringe-se à verificação do atendimento integral, pela empresa declarada 
vencedora, das exigências técnicas e legais do edital, notadamente quanto: 

a) à certificação obrigatória para fabricação, fornecimento e encarroçamento do 
equipamento de sinalização viária; 
b) à aderência da proposta técnica às especificações mínimas do Termo de Referência. 
 

II – DO REGIME JURÍDICO APLICÁVEL E DOS LIMITES DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA 

O procedimento licitatório em exame rege-se pela Lei n.º 14.133/2021, pelos princípios 
constitucionais insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal, bem como pelas 
normas técnicas e regulamentares aplicáveis ao objeto. 

Consoante entendimento reiterado do Tribunal de Contas da União, o edital constitui a “lei 
interna da licitação”, vinculando a Administração e os licitantes aos seus termos, sendo 
vedada sua flexibilização após a fase de apresentação de propostas, sob pena de afronta aos 
princípios da legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo (v.g. Acórdãos TCU nº 
1.793/2011-Plenário, nº 2.622/2013-Plenário). 

Nesse contexto, a Administração possui competência vinculada para desclassificar propostas 
que não atendam às exigências técnicas e legais previamente estabelecidas, não lhe sendo 
lícito relevar falhas que atinjam o núcleo do objeto licitado. 

III – DA EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO TÉCNICA (CAT E CCT) E DO DESCUMPRIMENTO 
EDITALÍCIO 

O Termo de Referência exigiu, de forma expressa e motivada, que o equipamento de 
sinalização viária fosse fabricado, fornecido e encarroçado por empresa detentora de 
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certificação compatível com a complexidade do objeto, notadamente o CAT nº 145, bem 
como o respectivo Certificado de Capacidade Técnica (CCT). 

A exigência encontra respaldo técnico e normativo, considerando que equipamentos de 
sinalização viária possuem maior grau de complexidade operacional, integração de sistemas 
embarcados e impacto direto na segurança viária, diferenciando-se substancialmente de 
implementos classificados como mecanismos operacionais de menor complexidade. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado: 

“O edital é a lei interna da licitação, devendo ser rigorosamente 
observado pela Administração e pelos licitantes, sob pena de 
violação aos princípios da legalidade, da isonomia e do 
julgamento objetivo.” (Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário) 

Ainda segundo o TCU: 

“A Administração está vinculada aos critérios e exigências 
previstos no edital, sendo vedada a aceitação de proposta que 
não atenda integralmente às especificações técnicas nele 
estabelecidas.” (Acórdão TCU nº 2.622/2013 – Plenário) 

A documentação apresentada pela empresa PARIS Equipamentos e Sinalização Ltda., 
contudo, limita-se à comprovação de CAT nº 116, certificação que, nos termos da Resolução 
SENATRAN nº 916/2022, destina-se à implementação de veículos enquadrados como 
carroceria tipo mecanismo operacional, aplicável a equipamentos como guinchos, muncks e 
guindastes operados do solo, não abrangendo equipamentos de sinalização viária. 

Tal divergência não se reveste de natureza formal, mas configura incompatibilidade técnica 
e legal, apta a comprometer a regularidade do fornecimento e a conformidade do 
equipamento com as normas de trânsito e segurança aplicáveis. 

Ressalte-se, ainda, que a própria Recorrida apresentou impugnação ao edital, em momento 
oportuno, buscando a flexibilização da exigência de certificação, a qual foi analisada e apenas 
parcialmente acolhida, permanecendo hígida a exigência essencial. A tentativa de 
descumpri-la posteriormente afronta o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
e a segurança jurídica do certame. 

IV – DAS INCONSISTÊNCIAS DA PROPOSTA TÉCNICA E DA IMPOSSIBILIDADE DE 
CONVALIDAÇÃO 

A análise da proposta técnica e do catálogo apresentado pela empresa PARIS evidenciou 
omissões relevantes quanto a requisitos mínimos do Termo de Referência, notadamente: 

a) ausência de menção expressa ao fornecimento de tanque adicional de tinta com 
capacidade mínima de 40 litros; 
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b) indicação de quantitativo inferior ao exigido de pistolas automáticas e espargidores 
automáticos de microesferas; 
c) supressão de trechos técnicos relevantes no documento denominado “Catálogo PS 
302.pdf”. 

A aceitação de documento técnico incompatível com o objeto licitado caracteriza falha 
grave, conforme reiteradamente decidido pelo TCU: 

“É irregular a habilitação de licitante que não comprove o 
atendimento integral às exigências técnicas do edital, 
especialmente quando relacionadas à segurança, à 
funcionalidade e à legalidade do objeto contratado.” (Acórdão 
TCU nº 1.121/2017 – Plenário) 

Tais inconsistências impedem a aferição objetiva da conformidade do equipamento ofertado 
com as especificações técnicas exigidas, inviabilizando o julgamento objetivo e afastando a 
possibilidade de saneamento posterior, conforme entendimento consolidado do TCU no 
sentido de que falhas que impactam a essência da proposta não são passíveis de correção 
(v.g. Acórdão TCU nº 1.214/2013-Plenário). 

V – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA IRRELEVÂNCIA PARA A SUPERAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES ESSENCIAIS 

Embora a empresa Recorrida tenha apresentado documentação indicando a existência de 
assistência técnica dentro do raio máximo previsto no edital, tal requisito, ainda que 
atendido, não é suficiente para afastar as irregularidades centrais relacionadas à 
certificação técnica e à conformidade do equipamento ofertado. 

O atendimento parcial de exigências editalícias não autoriza a convalidação de falhas que 
atingem o núcleo do objeto licitado, sob pena de violação aos princípios da legalidade e da 
seleção da proposta mais vantajosa. 

As omissões constatadas no catálogo técnico da Recorrida — ausência de menção ao tanque 
adicional de tinta de 40 litros, quantitativo inferior de pistolas automáticas e espargidores 
de microesferas, bem como supressão de trechos técnicos relevantes — impedem a aferição 
objetiva da conformidade da proposta. 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União é categórico ao distinguir falhas formais de 
falhas materiais: 

“Falhas que afetam a substância da proposta, impedindo a 
verificação do atendimento às especificações técnicas do edital, 
não são passíveis de saneamento, devendo a proposta ser 
desclassificada.” (Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário) 

E ainda: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 

“A possibilidade de saneamento de falhas não alcança vícios 
que comprometam o conteúdo da proposta ou a isonomia entre 
os licitantes.” (Acórdão TCU nº 3.036/2015 – Plenário) 

Assim, não se trata de excesso de formalismo, mas de inobservância de requisitos técnicos 
essenciais, cuja flexibilização comprometeria o julgamento objetivo do certame. 

VI – DA IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO POR ATENDIMENTO PARCIAL DO EDITAL 

Ainda que a Recorrida tenha comprovado a existência de assistência técnica dentro do raio 
máximo previsto no edital, tal circunstância não é suficiente para afastar as irregularidades 
centrais constatadas. 

O TCU já se manifestou no sentido de que o atendimento parcial de exigências editalícias 
não autoriza a manutenção da proposta: 

“O atendimento isolado de determinados requisitos editalícios 
não supre o descumprimento de exigências essenciais, sob pena 
de violação aos princípios da legalidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa.” (Acórdão TCU nº 2.731/2012 – 
Plenário) 

VII – CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 

Diante de todo o exposto, conclui-se que a empresa PARIS EQUIPAMENTOS E SINALIZAÇÃO 
LTDA não comprovou o atendimento integral das exigências técnicas e legais previstas no 
edital, especialmente quanto à certificação obrigatória (CAT nº 145 e CCT correspondente) 
e à conformidade do equipamento às especificações do Termo de Referência. 

Assim, opina-se pelo conhecimento e provimento do recurso interposto pela empresa 
SINALCEU SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA ME, com a consequente: 

1. Desclassificação da proposta apresentada pela empresa PARIS Equipamentos e 
Sinalização Ltda.; 

2. Prosseguimento do certame, observada a ordem de classificação e as demais 
disposições editalícias e legais; 

3. Registro expresso da motivação técnica e jurídica nos autos, para fins de controle 
interno e externo. 

É o parecer, que se submete à apreciação da Autoridade Competente. 

Paraisópolis, 03 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 

JEAN PIERRE ALMEIDA PAULA 
Pregoeiro 

JEAN PIERRE 
ALMEIDA 
PAULA:790469
40691

Assinado de forma 
digital por JEAN 
PIERRE ALMEIDA 
PAULA:79046940691 
Dados: 2026.02.03 
11:43:42 -03'00'
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DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Processo Licitatório nº 229/2025 
Pregão Eletrônico nº 73/2025 

Vistos, etc. 

Cuida-se de recurso administrativo interposto pela empresa SINALCEU SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
LTDA ME em face da decisão que declarou vencedora a empresa PARIS EQUIPAMENTOS E 
SINALIZAÇÃO LTDA, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 73/2025, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa jurídica para futura e eventual aquisição de veículos, máquinas e 
equipamentos destinados ao Departamento Municipal de Obras, conforme especificações 
constantes do Anexo IV – Termo de Referência e demais anexos do edital, com 
financiamento do BDMG. 

O recurso foi regularmente admitido e analisado pela Comissão de Licitação, que emitiu 
Parecer Técnico-Jurídico devidamente motivado, apreciando as razões recursais, as 
contrarrazões apresentadas e os elementos constantes dos autos. 

I – DO CONTEXTO DE CONTROLE E DA ATUAÇÃO PREVENTIVA DA ADMINISTRAÇÃO 

Registre-se que o presente procedimento se insere em ambiente de atenção permanente 
dos órgãos de controle externo, havendo recomendações pretéritas do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais no sentido de que a Administração observe, com rigor técnico, 
as exigências editalícias e as especificações do objeto, especialmente em certames 
envolvendo equipamentos de maior complexidade técnica e risco operacional. 

Nesse contexto, a atuação da Autoridade Competente deve pautar-se pelo princípio da 
precaução administrativa, adotando providências que assegurem a plena aderência do 
procedimento licitatório às normas legais, editalícias e técnicas, de modo a evitar 
questionamentos futuros, nulidades processuais ou responsabilizações. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme demonstrado no parecer técnico que integra a presente decisão, verificou-se que: 

a) o Termo de Referência estabeleceu, de forma expressa e tecnicamente fundamentada, a 
exigência de que o equipamento de sinalização viária fosse fabricado, fornecido e 
encarroçado por empresa detentora de certificação compatível com a natureza e a 
complexidade do objeto, notadamente o CAT nº 145, bem como do respectivo Certificado 
de Capacidade Técnica (CCT); 
b) a empresa PARIS EQUIPAMENTOS E SINALIZAÇÃO LTDA apresentou 
documentação técnica restrita à comprovação de CAT nº 116, certificação que, nos termos 
da regulamentação aplicável, não se mostra compatível com equipamentos de sinalização 
viária, por se destinar a implementos classificados como mecanismos operacionais de menor 
complexidade; 
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c) a aceitação de certificação diversa daquela expressamente exigida no edital implicaria 
mitigação indevida de requisito essencial do certame, em afronta aos princípios da 
legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo; 
d) a análise da proposta técnica revelou inconsistências relevantes quanto ao atendimento 
integral das especificações mínimas previstas no Termo de Referência, as quais 
comprometem a aferição objetiva da conformidade do equipamento ofertado; 
e) tais inconsistências não se caracterizam como falhas meramente formais, mas como 
divergências materiais que atingem o núcleo do objeto licitado, não sendo passíveis de 
saneamento posterior; 
f) o eventual atendimento de exigências isoladas do edital, como a indicação de assistência 
técnica dentro do raio previsto, não afasta o dever de verificação do atendimento integral 
das exigências técnicas essenciais. 
Diante desse conjunto de elementos, a manutenção da empresa PARIS como vencedora do 
certame não se mostra recomendável sob a ótica do controle preventivo, especialmente 
considerando as orientações do Tribunal de Contas quanto à necessidade de observância 
estrita das condições estabelecidas no edital. 

III – DA DECISÃO 

Ante o exposto, em atenção ao dever de cautela administrativa, às orientações do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais e à necessidade de preservação da legalidade e da 
segurança jurídica do procedimento, acolho integralmente o Parecer Técnico-Jurídico da 
Comissão de Licitação, que passa a integrar a presente decisão como se nela estivesse 
transcrito, e 

DECIDO: 

1. Conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela empresa 
SINALCEU SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA ME; 

2. DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa PARIS EQUIPAMENTOS E 
SINALIZAÇÃO LTDA, em razão do não atendimento integral das exigências técnicas e 
legais previstas no edital; 

3. Determinar o regular prosseguimento do certame, observada a ordem de 
classificação e as demais disposições editalícias e legais; 

4. Determinar o registro circunstanciado desta decisão nos autos, para fins de controle 
interno e externo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Paraisópolis, 03 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 

EVERTON DE ASSIS FERREIRA 
Prefeito Municipal 

EVERTON DE 
ASSIS 
FERREIRA:063815
94667

Assinado de forma digital 
por EVERTON DE ASSIS 
FERREIRA:06381594667 
Dados: 2026.02.03 
12:24:47 -03'00'
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guilhermeafdepaula@gmail.com

De: guilhermeafdepaula@gmail.com
Enviado em: segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026 09:02
Para: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br
Assunto: RES: PE 229/2025 - andamento

Prioridade: Alta

Prezados senhores, bom dia!  
 
Estamos acompanhando o pregão 229 e verificamos que a empresa Manupa apresentou sua documentação.  
 
Entretanto, a empresa apresentou CAT código 116 da fabricante do equipamento, Paraná Sinalização: 
 

 
 
Assim, contrariando o edital, solicitamos a desclassificação da empresa Manupa.  
 
Agradecendo desde já, permanecemos à disposição.  
 
Att., 
Guilherme de Paula 
 
 

De: licitacao@paraisopolis.mg.gov.br <licitacao@paraisopolis.mg.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026 14:17 
Para: guilhermeafdepaula@gmail.com 
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